Legismap Roncarati
Estudo do Instituto Consenso detalha critérios para concessao de tratamentos fora do rol da ANS

Decisbes judiciais sobre salde ndo podem operar de forma automéatica e devem ser pautadas em
critérios de medicina baseada em evidéncias. E o que apontam os autores do estudo técnico “STF e
0s critérios para concessao de tratamentos extra-rol: aspectos juridicos e cientificos”, lancado
pelo Instituto Consenso na quinta-feira (16/4), em Brasilia.

O estudo aborda de forma detalhada a decisao do Supremo Tribunal Federal que estipulou as
operadoras de planos de salde a cobertura obrigatéria de tratamentos fora do rol da Agéncia
Nacional de Saude Suplementar (ANS) se o procedimento for a Unica opcéo, tiver embasamento em
evidéncias cientificas de alto nivel e for recomendado por médico ou odontdlogo.

Leia aqui nha integra.
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